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6.15. Modelo de lei de criação de fundo
especial de investimento

Projeto de Lei nº

Dispõe sobre a criação do Fundo Especial de Investimentos
em Obras de Saneamento no município de ............................
.....................................................e dá outras providências

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal
de....................................................., sanciono e  promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Fundo Especial para Investimentos em saneamento, com fulcro no Capítulo III do Título VII, artigos
71 a 74 da Lei Federal nº  4.320/64, acrescendo mensalmente nas contas de água e esgoto a percentagem de
..........% (...........................................................).

§ 1º
 
 - Entende-se como investimentos em saneamento, todos aqueles relacionados com a implantação de obras

de ampliação do sistema de esgoto sanitário da  Cidade de ........................................

§ 2º
 
 - O Fundo, referido no caput do presente artigo, tem como objetivo ampliar a captação de recursos para

investimentos no sistema de esgoto sanitário da cidade de ............................

§ 3º
 
 - A duração do Fundo Especial será de ....... (.............) anos, prorrogável por igual período, se for necessário.

Art. 2º    Os recursos arrecadados somente poderão ser aplicados em obras de saneamento de acordo com a presente Lei.

Art. 3º Fica o Saae - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de ............................., autorizado a providenciar a abertura de
conta corrente específica, em instituição financeira oficial, sob a denominação de “Fundo especial de investimentos
em saneamento ”.

Art. 4º Poderão ainda compor a receita do Fundo Especial, recursos advindos de:

I - dotações orçamentárias do município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada
exercício;

II - dotações, auxílios, contribuições, subvenções e transferência de entidades nacionais, internacionais, organi-
zações governamentais e não-governamentais;

III - convênios celebrados com órgãos e ou instituições públicas e privadas;

IV - receitas de aplicações financeiras oriundas de recursos do Fundo Especial, realizadas na forma da Lei;

V - repasses ou dotações em espécie, feitas diretamente à conta do Fundo Especial;

VI - os valores correspondentes a 35% (trinta e cinco por cento), aplicados sobre os valores das tarifas de água e
esgoto, arrecadadas mensalmente pelo Saae;

VII - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

Art. 5º Para operacionalização do Fundo Especial, fica aberto no orçamento do Saae, uma unidade orçamentária sob a
nomenclatura “Fundo especial para investimentos em saneamento”, com um crédito especial no valor de R$
................................ (.............................................................................) , a ser distribuído entre as seguintes
dotações:

4.000.00.00 - Despesas de capital

4.100.00.00 - Investimentos

4.110.00.00 - Obras e instalações......................................R$ .....................

4.120.00.00 - Equipamentos e material permanente ............R$ ....................

Art. 6º Os recursos provenientes do Fundo Especial serão aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços na área de esgotamento sanitário;

II - amortização total ou parcial de empréstimos legalmente constituídos para financiamento dos investimentos na
área esgotamento sanitário;
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III - aquisição de equipamentos e material permanente, serviços, material de consumo e outras despesas necessá-
rias ao desenvolvimento e implantação de projetos e programas na área esgotamento sanitário;

IV - construção, reforma e ampliação do sistema de esgoto sanitário.

Art. 7º Para o custeio do Fundo Especial, fica o Saae autorizado a promover um acréscimo de 35% (trinta e cinco por
cento) nas tarifas de água e esgoto, respectivamente, respeitadas as faixas de consumo, categoria, sistemas de
progressividade e bases de cálculo instituídos em Lei.

Art. 8º Os recursos constantes do Fundo Especial de que trata a presente Lei serão fiscalizados por um Conselho, deno-
minado Conselho Fiscal do Fundo Especial de Investimentos em Saneamento, criado especificamente para este
fim, composto da seguinte forma:

I - Diretor do Saae

II - Representante do executivo municipal

III - Representante da câmara de vereadores

IV - Representante da associação de engenheiros

V - Representante da associação de moradores

VI - Representante da associação comercial

VII - Representante do conselho municipal de saúde

Parágrafo único – O Conselho Fiscal referido no caput, reunir-se-á mensalmente nas dependências do Saae e suas
atividades não serão remuneradas, mas consideradas relevantes, em prol da comunidade.

Art. 9º     A presente Lei será regulamentada por meio de Decreto do Executivo, no prazo máximo de até 90 dias, a contar
da data de sua publicação.

Art. 10º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria do Saae,
suplementada se necessário.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

...................................., ...... de ............de ................

............................................................

Prefeito Municipal
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7. Manuais e publicações da Funasa

7.1. Bibliografia recomendada

Manual de saneamento
É um instrumento de consulta, com conteúdo apresentado em linguagem acessível a um público heterogêneo,

abrangendo o temário Saneamento Ambiental: Abastecimento de água, Esgotamento Sanitário, Resíduos Sólidos, Drena-
gem, Biologia e Controle de Artrópodos, Controle de Roedores, Alimentos, Noções de Topografia e Numeração Predial e
Materiais de Construção para Saneamento.

Manual de administração dos serviços de água e Esgoto – volumes I, II e III
O Manual se propõe a apresentar uma padronização mínima dos procedimentos administrativos dos Serviços

Municipais de Água e Esgoto, abrangendo os seguintes temas: Contabilidade (Volume I), Material e Patrimônio (Volume
II) e Contas e Consumo (Volume III).

Roteiro para inspeção de sistema de abastecimento de água
Reúne informações técnicas, legais e operacionais para avaliação das instalações e do processo produtivo de

sistemas de abastecimento de água.

Manual técnico da análise de água para consumo humano
Aborda aspectos sanitários e legais relacionados às condições de potabilidade da água para consumo humano e

seus riscos para a saúde. Compõe-se de procedimentos técnicos, administrativos e noções de biossegurança dos labora-
tórios de controle de qualidade da água.

Diretrizes para programa e projeto físico de
laboratórios de monitoramento e controle de qualidade da água

Este trabalho constitui um referencial técnico, não normativo, e visa a apoiar projetos de construção ou reforma de
unidades de monitoramento e controle de qualidade da água e subsidiar a sua estruturação organizacional e funcional.

Oficina municipal de saneamento
Tem como finalidade subsidiar os gestores municipais na inserção do componente Saneamento em suas políticas

públicas. Orienta quanto aos aspectos ligados à construção, estruturação, funcionamento e fontes de financiamento para
a implantação da Oficina Municipal de Saneamento.
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